












REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2022 14:26:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 117040601201637480142-1 a 117040601201637480142-5 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a9418ede3a4459bc8de108e14f22aa88f07f58f901e59922366babe9f8c3c1cdc7e6389b1b6d15c7d144992a51ca2ba6

e67691b60ed3e4a55935261314dd534  
 

 



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/117041807224717226246
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404  

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/07/2022 08:04:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 117041807224717226246-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be6431ba8e4fcf3e513dd2af36b20c98b464920366a814cfd7116e817ed05936b908792e74fbb21ca3a8fa3ffa54844ed6e6

7691b60ed3e4a55935261314dd534  
 

 































Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com 
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas 
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12307942370 em 26/05/2023, protocolo 
249738236. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Número de Registro: 25200128648

CNPJ: 10754828000199

Munícipio: Patos

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 32

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

04619665495 ROMA SANTANA DE MEDEIROS 

06418645405 
FRANCISCO REGINALDO 
SARMENTO BISPO 

PB010681O3 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/05/2023 10:00 SOB Nº 
20249738236. 
PROTOCOLO: 249738236 DE 24/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12307942370. NIRE: 25200128648. 
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

JOÃO PESSOA, 26/05/2023 
redesim.pb.gov.br



Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 26 de abril de 2022, às 14:50.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Categoria Nº Registro
CONTADOR PB-010681/O-3

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
07/04/1987 BRASILEIRA SOUSA-PB

Nome
FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

Assinatura do Profissional

CPF
064.186.454-05

 
 

Documento de
Identificação
3191733 SSP-PB

Data de Registro
03/06/2011

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de Contabilidade

Código de Validação: 2D73C7

Filiação
FRANCISCO DE ASSIS BISPO
MARIA LUCIA SARMENTO BISPO

 
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/06418645405/codi

go/2D73C7



20/07/2023, 15:09 about:blank

about:blank 1/1

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO
REGISTRO.......... :  PB-010681/O-3
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.186.454-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 20/07/2023 as 15:09:20.
Válido até: 18/10/2023.
Código de Controle: 1809.2114.7581.3608.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 
 
CPF/CNPJ: 10.754.828/0001-99 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:38:54 do dia 28/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 2H9B280923093854 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

CPF/CNPJ: 10.754.828/0001-99

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:24:42 do dia 28/09/2023 , com validade até o dia 28/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: DYHXY2lMNbOET1WW7T63

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/09/2023 08:26:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 10.754.828/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (28/09/2023 às 08:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 10.754.828/0001-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6515.62D3.F197.7371 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 28/09/2023 as 08:26:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 9709.5D52.2EC1.9D82 Emitida no dia 25/08/2023 às 19:12:34

Nome Empresarial:
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Endereço: Número: Complemento:
BR-230 S/N

Bairro: Município: CEP:
SETE CASAS PATOS 58705-275

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.033.443-8 ATIVO 10.754.828/0001-99

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.





28/09/2023, 08:30 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.754.828/0001-99
Razão

Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

Endereço: ROD BR-230 323 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-500

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
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Diretoria de Administração Tributária
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CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Responsável pelo Departamento

Código Atividade:

Validade:

Observações: (Cad. Mercantil)

Natureza:
Tributos Mercantis

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Contribuinte:
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

RUA DR. PEDRO FIRMINO, 323 - Bairro: SAO SEBASTIAO PATOS, CEP: 58700-350Localização:

Razão Social:

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

10.754.828/0001-99

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

243062160334438

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
26/09/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.754.828/0001-99
Certidão nº: 20329580/2023
Expedição: 15/05/2023, às 10:04:21
Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.754.828/0001-99, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.754.828/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
14/03/1986

 
NOME EMPRESARIAL
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD BR-230, KM 323

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.705-275

BAIRRO/DISTRITO
SETE CASAS

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROMASANTANA@COPAUTO.COM.BR

TELEFONE
(83) 9978-0129

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/09/2023 às 08:33:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 

 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 
Instrumento particular de alteração contratual, que entre si fazem, as partes: 
 
JOAQUIM FELIX NETO, brasileiro, natural de Paulista/PB, casado em regime 
de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 05/12/1942, 
portadoro da cédula de Identidade nº 130.465, expedida pela SSP/PB e CPF de 
o nº 020.759.704-91, residente e domiciliado na cidade de Patos/PB, à Rua 
Bossuet Wanderley, nº 743, Apto 801, Bairro Brasília, CEP 58.700-410 
 
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de 
Patos/PB, casada em regime de comunhão universal de bens, administradora, 
nascida em 24/05/1941, portadora da cédula de Identidade nº 615.940, 
expedida pela SSP/PB e CPF de o nº 690.587.174-53, residente e domiciliada 
na cidade de Patos/PB, à Rua Bossuet Wanderley, nº 743, Apto 801, Bairro 
Brasília, CEP 58.700-410 
 
Espólio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, falecido em 
23/04/2021 (vinte e três de abril de dois mil e vinte e um), conforme Certidão 
de óbito lavrada pelo cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de João 
Pessoa/PB – 2º Serviço Registral Vieira de Mello, matrícula 0688330155 2021 
4 00060 123 0034238 26, registro lavrado em 28/04/2021, no Livro C-00060, 
nº 34228, folha 123, REPRESENTADO, NESTE ATO, por seu inventariante 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da 
cédula de Identidade nº 3263782, expedida pela SSDS/PB, CPF nº 
013.564.304-06, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, à Rua Gastão 
de Medeiros Forte, nº 209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808-270 
 
Espólio de JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS, falecido em 
12/11/2000 (doze de novembro de dois mil) REPRESENTADO, NESTE ATO, 
conforme Processo 0250278-56.2000.815.0251 – 3ª Vara – Família e 
Sucessões da Comarca de Patos, por sua inventariante SEMIRAMES DE 
PAULA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, viúva, 
empresária, portador da cédula de Identidade nº 304858, expedida pela 
SSP/PB CPF n° 805.507.974-91, residente e domiciliada na cidade de João 
Pessoa/PB, à Avenida Rui Carneiro, nº 853 - Ed. Vila Soraya - Apto 707, Bairro 
Jardim Luna, CEP 58.038-000 
 
Únicos sócios da Sociedade Limitada denominada “COPAUTO COMERCIO 
PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, com sede na BR 230, KM - 323, S/N,  
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
Patos/PB, CEP 58.706-500, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Paraíba, sob o NIRE 25200128648, em 14/03/1986, com CNPJ sob nº 
10.754.828/0001-99, resolvem de comum acordo promover alteração do seu 
contrato social e proceder às adaptações ao novo diploma civil vigente 
mediante as seguintes cláusulas: 
 
Cláusula 1ª – Admite-se neste ato por herança de JOSÉ EDUARDO 
SANTANA DE MEDEIROS, as sócias: ROMA SANTANA DE MEDEIROS, 
admitida neste ato, brasileira, natural de João Pessoa/PB, solteira, empresária, 
com a seguinte filiação, Pai José Eduardo Santana de Medeiros e Mãe 
Semirames de Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade nº. 
3.636.559– 2° Via, expedida pela SSDS/PB e CPF de nº. 046.196.654-95, 
residente e domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Barão do Rio Branco, 
nº 676 - Ed. Milindra III – Apto 802, Bairro Brasília, CEP 58.700-370; e a sócia 
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, divorciada, empresária, com 
a seguinte filiação, Pai José Eduardo Santana de Medeiros e Mãe Semirames de 
Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade nº. 4867116 – 1ª 
VIA, expedida pela SESDS/PB e CPF de nº. 046.196.674-39, residente e 
domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Barão do Rio Branco, nº 676, 
Ed. Milindra III – Apto 802, Bairro Brasília, CEP 58.700-370. 
 
Cláusula 2ª – Admite-se neste ato por herança de FRANCISCO DAS CHAGAS 
SANTANA DE MEDEIROS os sócios: ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO 
MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, viúva, empresária, com a 
seguinte filiação, Pai Francisco Tertuliano Martins e Mãe Sancha Trigueiro 
Martins, portadora da cédula de identidade nº. 1304921 – 2° Via, expedida 
pela SSDS/PB e CPF de nº. 951.058.084-87, residente e domiciliada na cidade 
de Sousa/PB, à Rua Emilio Pires, nº 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270; o sócio 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB, 
casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, com a 
seguinte filiação, Pai Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani 
Trigueiro Tertuliano Medeiros, portador da cédula de Identidade nº 3263782, 
expedida pela SSDS/PB, CPF nº 013.564.304-06, CNH 04144070166 
expedida pelo DETRAN/PB, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, Rua 
Gastão de Medeiros Forte, nº 209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808-270; 
o sócio DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileiro, natural 
de Patos/PB, solteiro, empresário, com a seguinte filiação, Pai Francisco das 
Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros, 
portador da cédula de Identidade nº 2926321, expedida pela SSP/PB, CPF nº  
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
013.564.314-70, CNH 03282063216 expedida pelo DETRAN/PB, residente e 
domiciliado na cidade de João Pessoa/PB, Avenida Senador Ruy Carneiro, nº 
777, Bairro Brisamar, CEP 58.032-100; e a sócia MARIA EDUARDA 
TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, 
natural de Sousa/PB, nascida em 20/09/2002, com a seguinte filiação, Pai 
 
Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuliano 
Medeiros, portadora da cédula de identidade nº 3.773.915 – 2ª Via, expedida 
pela SSDS/PB, do CPF nº 068.320.444-02, residente e domiciliada na cidade 
de Sousa/PB, Rua Emílio Pires, nº 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270. 
 
Cláusula 3ª – Retira-se da sociedade o sócio JOAQUIM FELIX NETO, 
detentor de 628.800 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
correspondendo a R$ 628.800,00 (seiscentos e vinte e oito mil e oitocentos 
reais).  
 
Cláusula 4ª – O sócio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda, 
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$ 
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para ROMA 
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em 
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando 
plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. 
 
Cláusula 5ª – O sócio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda, 
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$ 
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para EDUARDA 
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em 
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando 
plena e irrevogável quitação, para nada mais exigir em juízo ou fora dele. 
 
Cláusula 6ª – Em decorrência do falecimento do SÓCIO FRANCISCO DAS 
CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600 
(quarenta e oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito 
mil e seiscentos reais) são transferidas neste ato, por herança aos herdeiros, 
da seguinte forma: 

I- A viúva meeira ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS, já 
qualificada e ora admitida na sociedade, recebe por herança 50% das 
quotas, perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas) 
quotas no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais); 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
 

II- O herdeiro FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, já 
qualificado no preâmbulo e ora admitido na sociedade, recebe por 
herança 16,67% das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mil 
e cem) quotas no valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais); 

 
III- O herdeiro DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, ora 

admitido na sociedade, recebe por herança 16,67% das quotas, 
perfazendo um total de 8.100 (Oito mil e cem) quotas no valor de R$ 
8.100,00 (Oito mil e cem reais); 

 
IV- A herdeira MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE 

MEDEIROS, ora admitida na sociedade, recebe por herança 16,66% 
das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mil e cem) quotas no 
valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais). 

 
 

Cláusula 7ª - O espólio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE 
MEDEIROS é representado pelo inventariante FRANCISCO TERTULIANO 
MARTINS NETO, devidamente comprovado por documento judicial, que 
assina esta alteração contratual junto com os sócios remanescentes. O 
inventariante e os sócios dão entre si e à sociedade plena, rasa e integral 
quitação dos haveres sociais do sócio falecido, para nada mais reclamar, em 
tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos sociais. 
 
Cláusula 8ª – Em decorrência do falecimento do SÓCIO JOSÉ EDUARDO 
SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600 (quarenta e 
oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais) são transferidas neste ato, por herança aos herdeiros, da 
seguinte forma: 
 

I- A viúva meeira SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS, 
já qualificada no preâmbulo, recebe por herança 50% das quotas, 
perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas) quotas 
no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais), e de 
comum acordo entre os demais sócios, cede e transfere por venda, a 
integralidade das suas quotas, sendo 12.150 (Doze mil cento e 
cinquenta) quotas no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e 
cinquenta reais) para a sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
 

e 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) quotas no valor de R$ 
12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais) para a sócia EDUARDA 
SANTANA DE MEDEIROS, declarando, neste ato, haver recebido, em 
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas 
herdadas, outorgando plena, geral e irrevogável quitação, para nada 
mais exigir em juízo ou fora dele. 

 
II- A sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, recebe 

por herança 25% das quotas que representa 12.150 (Doze mil cento 
e cinquenta) das quotas, no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e 
trezentas) das quotas disponíveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00 
(vinte e quatro mil e trezentos reais); 

 
III- A sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, 

recebe por herança 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) das quotas, 
no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais), 
perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e trezentas) das 
quotas disponíveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00 (vinte e 
quatro mil e trezentos reais). 

 
 
Cláusula 9ª - O espólio de JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS é 
representado pela inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE 
MEDEIROS, comprovado por documento judicial, que assina esta alteração 
contratual junto com os sócios remanescentes. A inventariante e os sócios dão 
entre si e à sociedade plena, rasa e integral quitação dos haveres sociais do 
sócio falecido, para nada mais reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres 
ou outros créditos sociais. 
 
Cláusula 10ª – O Capital Social, que é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte 
e seis mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil) 
quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, após a cessão e transferência de 
quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído entre os sócios: 
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Sócios Participação Quotas Valor em R$ 
Roma Santana de Medeiros 46,65% 338.700 338.700,00 
Eduarda Santana de Medeiros 46,65% 338.700 338.700,00 
Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros 3,34% 24.300 24.300,00 
Francisco Tertuliano Martins Neto 1,12% 8.100 8.100,00 
Dalmar Trigueiro Santana de 
Medeiros 

1,12% 8.100 8.100,00 

Maria Eduarda Trigueiro Santana de 
Medeiros 

1,12% 8.100 8.100,00 

Total 100% 726.000 726.000,00 
 
 
§ 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 
 
§ 2º As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a 
quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
 
Cláusula 11ª – Deliberam os sócios destituírem a Sra MARIA DO SOCORRO 
SANTANA DE MEDEIROS, qualificada no preâmbulo, da administração da 
Sociedade.  
 
Cláusula 12ª - A administração da sociedade passa a ser exercida pela sócia 
ROMA SANTANA DE MEDEIROS, que assinará de forma isolada, com os 
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 
sócios. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
Cláusula 13ª – A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
Cláusula 14ª – Na hipótese de falecimento ou interdição da sócia 
administradora acima indicada, a sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 
passará a ser administradora, com todos os poderes e atribuições de 
administrador.   
 
Cláusula 15ª – O objeto social que antes era Comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos – CNAE 4511-1/01, passa a partir 
deste ato a ser: 

 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos – CNAE 
4511-1/01; 

 
 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados – CNAE 

4511-1/02; 
 

 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
– CNAE 4520-0/01; 

 
 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

– CNAE 4520-0/02; 
 

 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores – CNAE 4520-0/07; 

 
 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

– CNAE 4530-7/03; 
 

 Serviços de reboque de veículos – CNAE 5229-0/02; 
 

 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários – CNAE 7490-1/04. 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”. 
 
 
Cláusula 16ª - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na 
cláusula 15ª desta alteração. 
 
Cláusula 17ª – A sede da empresa que funcionava na Cidade de Patos/PB à 
BR 230, KM - 323, S/N, CEP 58.706-500, passa a funcionar a partir deste ato 
na Cidade de Patos/PB à Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro Sete Casas, 
CEP 58.705-275. 
 
Cláusula 18ª – Todas as demais cláusulas contratuais que não colidirem com 
os termos desta alteração, permanecem em vigor. 
 
Cláusula 19ª – Em face das modificações introduzidas pela Lei nº 
10.406/2002, a sociedade CONSOLIDA o seu contrato social, mediantes as 
seguintes cláusulas: 
 
 
 
 
 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME 
EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES 
LTDA”. 
 
 
 
 

CAPÍTULO I 
     DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 
 
Cláusula 1ª – A sociedade limitada atua sob o nome empresarial de 
“COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, com a sede 
da empresa na Cidade de Patos/PB à Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro 
Sete Casas, CEP 58.705-275, tendo por foro o mesmo município e comarca de 
Patos, Estado da Paraíba, para qualquer ação fundada na presente 
consolidação. 
 
Cláusula 2ª – A sociedade possui ainda uma filial com a sede da empresa na 
cidade de Caicó/RN, à Avenida Seridó, nº 720, Bairro Centro, CEP 59.300-000. 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 

CAPÍTULO II 
     DOS OBJETIVOS E DURAÇÃO 
 
Cláusula 3ª – O objeto social da Matriz: 
 

 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos – CNAE 
4511-1/01; 

 
 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados – CNAE 

4511-1/02; 
 

 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
– CNAE 4520-0/01; 

 
 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

– CNAE 4520-0/02; 
 

 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores – CNAE 4520-0/07; 

 
 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

– CNAE 4530-7/03; 
 

 Serviços de reboque de veículos – CNAE 5229-0/02; 
 

 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários – CNAE 7490-1/04. 

 
 
Cláusula 4ª - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na cláusula 
3ª deste contrato. 
 
Cláusula 5ª – A empresa iniciou suas atividades em 14/03/1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 
 
 

CAPÍTULO III 
DO CAPITAL SOCIAL 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 
 
Cláusula 6ª - O capital social é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte e seis 
mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuído: 
 

Sócios Participação Quotas Valor em R$ 
Roma Santana de Medeiros 46,65% 338.700 338.700,00 
Eduarda Santana de Medeiros 46,65% 338.700 338.700,00 
Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros 3,34% 24.300 24.300,00 
Francisco Tertuliano Martins Neto 1,12% 8.100 8.100,00 
Dalmar Trigueiro Santana de 
Medeiros 

1,12% 8.100 8.100,00 

Maria Eduarda Trigueiro Santana de 
Medeiros 

1,12% 8.100 8.100,00 

Total 100% 726.000 726.000,00 
 
§ 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002. 
 
§ 2º As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios a 
quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 

CAPÍTULO IV 
      DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Cláusula 7ª - A administração da sociedade é exercida pela sócia ROMA 
SANTANA DE MEDEIROS que assinará de forma isolada, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. (artigos 
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 

 
Cláusula 8ª - Compete a administradora: 
 
a) a prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no 
interesse social; 
b) a representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante repartições ou entidades de direito público ou privado; 
c) assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
d) fazer cumprir as presentes disposições contratuais. 
 
Cláusula 9ª - A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
Cláusula 10ª – Na hipótese de falecimento ou interdição da sócia 
administradora acima indicada, a sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 
passará a ser administradora, com todos os poderes e atribuições de 
administrador.   
 
 

CAPÍTULO V 
DA ABERTURA DE FILIAIS. PRÓ-LABORE 

 
Cláusula 11ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 
 
Cláusula 12ª - A título de pró-labore, os sócios somente poderão retirar para 
suas despesas particulares, até o teto máximo permitido pela legislação do 
Imposto de Renda. 
 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 
 
Cláusula 13ª - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos (Art. 204 - Lei 
6404/76). 
 
Parágrafo Único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, 
levantar balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de 
lucros) poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas 
ou de forma convencionada entre os mesmos. 
 
 

CAPÍTULO VII 
               DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Cláusula 14ª - Em caso de falecimento de sócio, este será representado na 
sociedade, para todos os efeitos legais, pela Inventariante até a partilha.  
 
Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem não 
continuar na sociedade, os haveres do “de cujus”, serão pagos em doze 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às 
cadernetas de poupança, com base em um balanço patrimonial especial 
levantado na data do evento, e será admitido outro(a) sócio(a) a critério dos 
sócios remanescente.   
 
Cláusula 15ª - Fica eleito o foro da comarca de Patos/PB, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados e na melhor forma do direito, assinam 
o presente instrumento. 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 
 
Patos/PB, 17 de Dezembro de 2021. 
 
 
 

 
___________________________________________ 

JOAQUIM FELIX NETO 
 
 

___________________________________________ 
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS 

Representado pelo Inventariante FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 
 
 

_________________________________________ 
JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS  

Representado pela Inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE 
MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
ROMA SANTANA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 

 
 
 

_________________________________________ 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 

 
 

_________________________________________ 
DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS 

 
 

_________________________________________ 
MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01356430406

01356431470

02075970491

04619665495

04619667439

06418645405

06832044402
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80550797491

95105808487

Página 15 de 15

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

JOAQUIM FELIX NETO

ROMA SANTANA DE MEDEIROS

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS

FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS

SEMIRAMES DE PAULA SANTANA MEDEIROS

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2022 10:41 SOB Nº 20211999814. 
PROTOCOLO: 211999814 DE 27/12/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200004804. CNPJ DA SEDE: 10754828000199. 
NIRE: 25200128648. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021. 
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 
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COPAUTO COM. PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA. 
CNPJ: 10.754.828/0001-99 IE: 16.033.443-8 

FONE: (83)3421-5005 COPAUTO@COPAUTO.COM.BR 
BR 230 KM 323, S/N, SETE CASAS CEP 58705-275, PATOS-PB 

DECLARAÇÃO  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB 
PREGÃO ELETRONICO Nº 00067/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100067/2023 
 
A  empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 10.754.828/0001-99, situada na Rua LOC BR 230 KM 323, s/n - Patos-PB, por intermédio 
do seu representante legal o (a) Sr (a) FERNANDO EMMANUEL FRANÇA portador(a) do CPF: 
982.099.904-97 e RG: 1.766.070 SSP/PB – 2ª VIA. 
 
1.0 - DECLARA de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 
realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada.  
O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCESA ISABEL-PB, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

Patos-PB, 13 de outubro de 2023. 

 

 

________________________________________________ 
FERNANDO EMMANUEL FRANÇA 

RG: 1.766.070 SSP/PB 2ª VIA 
CPF: 982.099.904-97 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÕES 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.754.828/0001-99 

Razão Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

Nome Fantasia: ALLAN 
 

Certidão emitida às 15:05 de 26/09/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: LZwN.Rb4d. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA

10.754.828/0001-99 2520012864-8

16.033.443-8

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

ROD BR-230

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO  BAIRRO

SETE CASAS
 MUNICÍPIO

PATOS

 CEP

58705-275

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

 REGIME DE RECOLHIMENTO  INÍCIO DE ATIVIDADE

S/N

MATRIZ

NORMAL 01/07/1986

202307310912591666 31/07/2023 09:13:00

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS4511-1/02

SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES4520-0/01

SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES4520-0/02

SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS4520-0/07

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES4530-7/03

SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS5229-0/02

ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO7490-1/04

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS4511-1/01

4511-1/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS SÓCIO
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS SÓCIO
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO SÓCIO
ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS SÓCIO
MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS SÓCIO
ROMA SANTANA DE MEDEIROS SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATIVO

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

31/01/2024

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO

FORMA DE ATUAÇÂO

01/07/1986



Patos - PB, 28 de setembro de 2023



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/117040902225680750356
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Data: 09/02/2022 14:28:11
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMN15707-Q2D8;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE
AUTOMOTORES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/02/2022 15:47:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 117040902225680750356-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b7a9418ede3a4459bc8de108e14f22aa8a1e2dc6d6c2ec24741907e38b7ec6b5d183364f25ae28d8b7444a1e4a603a429

6e67691b60ed3e4a55935261314dd534  
 

 



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ROMA SANTANA DE MEDEIROS

CPF/CNPJ: 046.196.654-95

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:55:43 do dia 13/09/2023 , com validade até o dia 13/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: f3uwYnrKyIGxIX59MM0B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/09/2023 às 10:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 046.196.654-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6501.BFC3.276B.8443 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/09/2023 as 10:57:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ROMA SANTANA DE MEDEIROS 
 
CPF/CNPJ: 046.196.654-95 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:58:04 do dia 13/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 6IAZ130923105804 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


